
Governo do Estado do Rio de Janeiro
Companhia Estadual de Águas e Esgotos do Rio de Janeiro

Diretoria Administrativa

TERMO DE REFERÊNCIA

 

 

1. OBJETO

1.1. Contratação, através de sistema de registro de preços, de empresa de Tecnologia da
Informação especializada na prestação de serviços de licenciamento de computadores em
nuvem para as áreas administrativas e operacionais CEDAE.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A contratação objeto deste Termo de Referência jus fica-se pela necessidade de promover a
atualização tecnológica da infraestrutura de TI da CEDAE, ampliando o espectro de u lização
dos recursos computacionais disponíveis, com a padronização das normas de acesso remoto a
sistemas e bases de dados de companhia, conforme os requisitos de integridade e segurança
estabelecidos pela gerência de TI, através de toda a gama de equipamentos fixos ou portáteis
─ corpora vos e/ou pessoais ─ para a execução das a vidades profissionais dos
colaboradores, em modelo home office, híbrido, ou mesmo em deslocamentos operacionais.

2.2. A Companhia Estadual de Águas e Esgotos do Rio de Janeiro – CEDAE, tem por obje vo
realizar diferentes ações para o aperfeiçoamento do seu modelo de atuação. Enfrentar os
atuais desafios do negócio requer que, dentre outras medidas, a questão da Tecnologia da
Informação seja tratada como uma prioridade pelos gestores. Considerando este propósito, é
fundamental tomar providências para modernizar o atual parque dos equipamentos
tecnológicos u lizados nas a vidades profissionais, com especial ênfase aos computadores
pessoais providos às áreas administra vas e operacionais. Equipamentos como desktops,
notebooks, tablets e mesmo smartphones são, indiscu velmente, ferramentas essenciais, por
proporcionarem que procedimentos profissionais possam contar com uma variedade de
recursos tecnológicos em vários pos de tarefas importantes. Cumpre atuarmos de forma
obje va para permi r aos colaboradores da CEDAE o acesso às mais adequadas tecnologias
existentes, de modo a implementar os avanços e modernizações já disponíveis no mercado.

2.3. Neste sen do, cabe também observar os reflexos da mudança das relações de trabalho
durante e após o período da pandemia, que resultou na popularização do modelo de trabalho
remoto em várias empresas, incluindo a CEDAE. Esta modalidade foi aceita com sucesso por
empresas e profissionais, tornando-se uma realidade no mercado de trabalho. No entanto,
existem aspectos que devem ser considerados neste modelo. O formato deste po de
trabalho requer que sejam adotados recursos apropriados para o adequado desempenho,
integridade e segurança das a vidades executadas remotamente. Aspectos como segurança
dos dados, disponibilidade dos computadores pessoais, desempenho do acesso à internet e
outros são fatores relevantes a serem considerados, bem como a necessidade de u lização
de equipamentos portáteis como notebooks, tablets e smartphones.

2.4. Adicionalmente, evoluções da Tecnologia da Informação resultaram na modernização das
ferramentas disponíveis, proporcionando o uso de novas soluções, que permitem melhoria e
aceleração dos fluxos de trabalho. A garantia da continuidade dos serviços é outro dos fatores
a ser considerado, uma vez que interrupções nos serviços prestados podem acarretar
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transtornos evidentes às atividades.

2.5. Considerando estas demandas, entende-se como necessária e per nente a contratação de
computadores como serviço, em nuvem, a serem acessados pelos equipamentos já
disponíveis ou, caso eventualmente necessário, por novos equipamentos a serem
futuramente adquiridos, de configuração simplificada nesta hipótese, permi ndo que, em
qualquer caso, as atividades contem com recursos computacionais variados e adequados.

2.6. A escolha pelo serviço de computadores em nuvem representa a adoção do mais atual
modelo disponível no mercado proporcionando, além do atendimento às necessidades
citadas, outros importantes bene cios, como proteção contra a obsolescência, facilidade de
atualização para replicação de avanços tecnológicos, proteção contra danos, escalabilidade e
facilidade de acesso remoto, dentre outros.

 

3. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

3.1. Modernizar o parque computacional, sem que haja a necessidade de realizar inves mentos
iniciais de vulto.

3.2. Prover recursos tecnológicos de qualidade, com as capacidades mais adequadas de acesso à
internet, processamento, memória e armazenamento.

3.3. Maximizar a usabilidade dos recursos disponibilizados, reduzindo a influência de aspectos
como defasagem tecnológica, depreciação e outros.

3.4. Proteger contra a obsolescência e facilitação do acesso a inovações tecnológicas.

3.5. Racionalizar o esforço de gestão da infraestrutura computacional.

3.6. Reduzir os riscos de ataques à rede (ações de vírus, ataques de hackers, etc.) e outros.

3.7. Adotar um modelo flexível e de rápida escalabilidade, de fácil adaptação em caso de
mudanças nas demandas ou necessidades de mudanças nas configurações.

3.8. Permi r a redução de interrupções pela ocorrência de defeitos e danos, pela u lização de
recursos em nuvem.

3.9. Permi r a redução de interrupções com impacto na produ vidade operacional, pela eventual
len dão nos serviços de comunicação de dados, tendo em vista a baixa necessidade de
largura de banda do modelo a ser contratado.

3.10. Viabilizar a possibilidade de acesso a sistemas e plataformas de engajamento da companhia
através de quaisquer meios sicos, fixos ou portáteis, assegurando total aderência aos níveis
de segurança e integridade dos dados acessados, em conformidade com os padrões adotados
pela TI da CEDAE.

 

 

3.11. A Prestadora do Serviço contratada será responsável pelo fornecimento de computadores
em nuvem como serviço, conforme especificações técnicas e demais condições estabelecidas
neste Termo de Referência.

3.12. Define-se “computadores como serviço” como um modelo que oferece computador virtual
em nuvem, cuja hospedagem e gerenciamento do serviço ocorre sob a responsabilidade do
provedor do serviço. É uma solução baseada em nuvem no modelo SaaS – So ware as a
Service ou, mais precisamente, CaaS – Computer as a Service, que fornece aos usuários finais
acessos a computadores virtuais completos a par r de qualquer disposi vo tecnológico sico
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(ou seja, PCs, notebooks, tablets e smartphones) com conexão à internet. Para o acesso aos
computadores em nuvem poderão ser u lizados equipamentos de informá ca de
configuração mais simples.

3.13. O fornecimento de serviços de computadores em nuvem deverá ser realizado pela
Prestadora do Serviço u lizando infraestrutura tecnológica hospedada em Data Center
localizado no território brasileiro. Essa infraestrutura será acessada remotamente por meio da
internet.

3.14. A Prestadora do Serviço será responsável pelo monitoramento con nuo, 24 horas por dia e
7 dias por semana, de todos os componentes da infraestrutura u lizada na prestação dos
serviços.

3.15. A Prestadora do Serviço deverá garan r que todos os elementos crí cos da solução estejam
sob constante supervisão e vigilância. Isso inclui servidores, redes, sistemas e todos os demais
componentes necessários para o funcionamento adequado dos computadores em nuvem.

3.16. Além do monitoramento em tempo real, a Prestadora do Serviço também será responsável
por fazer uso de medidas de segurança adequadas para proteger a infraestrutura e os dados
dos usuários. Isso inclui firewalls, sistemas de detecção de intrusões, atualizações de
segurança regulares e outros mecanismos de proteção.

3.17. Os computadores em nuvem serão acessados através de disposi vos tecnológicos sicos
u lizados pelos usuários, como PCs, laptops, tablets e smartphones, que não farão parte da
proposta fornecida pela Prestadora do Serviço.

3.18. A Prestadora do Serviço será responsável pelas a vidades de suporte técnico remoto,
manutenção, a vações e desa vações, consideradas nesta contratação como correlatas ao
fornecimento do serviço de computadores em nuvem.

3.19. Especificações Técnicas a Demais Condições Para a Execução Do Serviço

3.19.1. Especificação Mínima do Computador em Nuvem

Computador em Nuvem – Especificação

- Processamento:
§ 2 processadores virtuais
§ Frequência base: 1.8 GHz
§ Memória cache: L3 de 45 MB
§ Arquitetura: 64 bits

- Memória:
§ 8 GB RAM
§ Tipo: DDR 4 ECC
§ Frequência: 3.200 MT/s

 

- Armazenamento:
§ 128 GB
§ Tecnologia: SSD
§ Drives: NVMe

- Sistema Operacional:
§ Windows 10 ou superior em Português

(brasileiro)
 

 

3.19.2. Estimativa de Quantidade

Descrição Quantidade Estimada Mensal

Computador em Nuvem 3.000

 

3.20. Especificações Gerais dos Computadores em Nuvem

3.20.1. Cada computador em nuvem deverá ser disponibilizado com banda bidirecional de internet
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mínima de 70 Mbps.

3.20.2. Os computadores em nuvem deverão ser man dos em pleno funcionamento 24 horas por
dia e 7 dias por semana.

3.20.3. O computador em nuvem deverá ser persistente, ou seja, deverá manter as personalizações
do usuário mesmo após o fechamento de sua sessão.

3.20.4. No caso de eventual interrupção no acesso à internet pelo disposi vo sico u lizado pelo
usuário durante a u lização do computador em nuvem, a sessão do usuário deverá
permanecer ativa.

3.20.5. Os computadores em nuvem deverão ser individuais e dedicados por usuário.

3.20.6. Deverá ser permi do ao usuário realizar instalações de programas e so wares em seu
computador em nuvem.

3.20.7. O computador em nuvem deverá reconhecer automa camente acessórios conectados no
disposi vo sico u lizado no acesso. Compreende-se por acessórios itens como mouse,
webcam usb, microfone e pendrive.

3.20.8. O computador em nuvem deverá contar com recursos de iden ficação que permitam o
registro de uso através da aplicação de uma marca d’água personalizada que deverá ser
visível durante a execução de vídeo de alta definição.

3.21. Especificações da Solução de Computadores em Nuvem

3.21.1. A solução de computadores em nuvem da Prestadora do Serviço deverá conter recursos para
implementar o gerenciamento de imagens, conhecido como Golden Image, sem restrição de
quantidade. Além disso, a solução deve garantir 100% de acessos simultâneos e nominais.

3.21.2. A solução de computadores em nuvem deverá possuir recursos de gerenciamento de
identidade e acesso.

3.21.3. A solução da Prestadora do Serviço deverá implementar a desconexão por ociosidade
mantendo ativas as sessões dos computadores em nuvem.

3.21.4. A CEDAE irá definir as polí cas de filtro de conteúdo. Portanto, a solução da Prestadora do
Serviço deverá implementar o controle de polí cas de segurança e filtros de conteúdos, seja
de forma individual por computador em nuvem ou por perfil de usuário.

3.21.5. A solução da Prestadora do Serviço deverá possuir recursos de gerenciamento de polí cas de
cópias de arquivos e dados entre os dispositivos físicos e os computadores em nuvem.

3.21.6. A solução da Prestadora do Serviço deverá garan r que os computadores em nuvem são
isolados não permi ndo a comunicação de dados horizontal e ver cal entre os
computadores em nuvem.

3.21.7. Por fim, a solução da Prestadora do Serviço deverá possibilitar a instalação simultânea e
automatizada de softwares em diversos computadores em nuvem.

3.22. Acessos aos Computadores em Nuvem

3.22.1. Para acesso aos computadores em nuvem, a Prestadora do Serviço deverá disponibilizar um
so ware de acesso “client” e instalar este so ware nos disposi vos sicos que serão
utilizados pelos usuários.

3.22.2. O so ware de acesso deverá ser compa vel com os seguintes requisitos mínimos dos
dispositivos físicos que serão utilizados pelos usuários:

3.22.2.1. Microsoft Windows 7 32bits ou 64bits ou versões superiores.
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3.22.2.2. Distribuições Linux com Kernel 2.6 ou versões superiores.

3.22.2.3. Android 8 ou versões superiores.

3.22.3. Os Computadores Virtuais deverão permi r os acessos por meio de equipamentos sicos
com as seguintes configurações mínimas de hardware:

3.22.3.1. Processador dual core com frequência base de 2.2 GHz.

3.22.3.2. Memória RAM disponível de pelo menos 1 GB.

3.22.3.3. Espaço em disco disponível de 2 GB.

3.22.4. O so ware de acesso deverá garan r a segurança das comunicações por meio do uso de
recursos de criptografia entre os computadores em nuvem e os disposi vos sicos que serão
utilizados pelos usuários.

3.22.5. O so ware de acesso deverá ser adapta vo e permi r o estabelecimento de conexões aos
computadores em nuvem através de diferentes meios, como redes móveis 4G/5G, redes sem
fio, banda larga fixa e rede local.

3.22.6. Os disposi vos sicos a serem u lizados pelos usuários para os acessos aos computadores
em nuvem, assim como os serviços de conec vidade de internet entre os disposi vos sicos
de acesso e os computadores em nuvem, serão de responsabilidade da CEDAE.

3.23. Recursos para Atendimento aos Usuários dos Computadores em Nuvem

3.23.1. A Prestadora do Serviço será responsável por disponibilizar uma página na internet que
permita à CEDAE realizar o atendimento direto dos usuários, levando em consideração que a
CEDAE será responsável por essa interação, ou seja, a CEDAE realizará o Atendimento de 1º
Nível dos usuários.

3.23.2. A página na internet a ser disponibilizada pela Prestadora do Serviço deverá oferecer aos
usuários dos computadores em nuvem a realização das seguintes ações:

3.23.2.1. Acessar instruções sobre como u lizar e acessar o computador em nuvem, bem como
visualizar respostas para as perguntas mais comuns dos usuários.

3.23.2.2. Alterar a senha de acesso ou redefinir a senha do computador em nuvem.

3.23.2.3. Enviar perguntas e solicitações de auxílio à equipe técnica da CEDAE.

3.23.2.4. Enviar solicitações de suporte à equipe técnica da CEDAE, através de preenchimento de
formulário específico.

3.24. Atividades Técnicas Incluídas no Fornecimento de Serviços de Computadores em Nuvem

3.24.1. Além do fornecimento dos computadores em nuvem, os serviços prestados pela Prestadora
do Serviço deverão incluir as a vidades de manutenção e suporte técnico remoto, com o
atendimento de Ordens de Serviço para ativação e desativação de computadores em nuvem.

3.24.2. As a vidades de manutenção englobam as tarefas técnicas necessárias para assegurar o
pleno funcionamento dos computadores em nuvem hospedados no Data Center, assim como
a gestão dos patches de segurança e correções do sistema operacional de cada um deles.
Além disso, incluem-se também as a vidades de backup da infraestrutura e dos
componentes u lizados na prestação dos serviços, abrangendo as credenciais e os registros
de acesso.

3.24.3. Cabe ressaltar que cada usuário será responsável por realizar o backup de seus arquivos
pessoais, gerados, armazenados ou transferidos para o computador em nuvem, mantendo-os
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em dispositivos externos.

3.24.4. A equipe técnica de TI da CEDAE será responsável pelos Atendimentos de 1º Nível dos
usuários dos computadores em nuvem. Esses atendimentos englobam diversas a vidades,
tais como: resolver questões relacionadas ao sistema operacional do disposi vo sico de
acesso, solucionar problemas de auten cação no disposi vo sico de acesso, resolver
problemas ao acessar sistemas da CEDAE instalados nos computadores em nuvem, esclarecer
dúvidas dos usuários, solucionar problemas de conexão com a internet no disposi vo sico
de acesso, e solucionar problemas de instalação de periféricos no disposi vo sico de acesso,
como impressoras e webcams.

3.24.5. As a vidades de suporte remoto que compreenderão os Atendimentos de 2º Nível serão de
responsabilidade da Prestadora do Serviço. Esses atendimentos consistem em solucionar as
solicitações de suporte que serão enviadas à Prestadora do Serviço pela equipe técnica de TI
da CEDAE. Além disso, a Prestadora do Serviço será responsável pela elaboração e
atualização do conteúdo de orientações técnicas de uso para os usuários, bem como pela
elaboração e atualização de perguntas e respostas frequentes.

3.25. Ativações dos Computadores em Nuvem

3.25.1. O cronograma de a vação dos computadores em nuvem será definido pela CEDAE em
conjunto com a Prestadora do Serviço, após o início de cada contratação decorrente da Ata
de Registro de Preços.

3.25.2. As a vações e desa vações de computadores em nuvem somente serão realizadas pela
Prestadora do Serviço mediante emissões de Ordens de Serviço pela CEDAE.

3.25.3. O modelo da Ordem de Serviço será estabelecido pela CEDAE juntamente com a Prestadora
do Serviço e irá conter a relação de usuários e demais informações necessárias para as
ativações.

3.26. ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO

 

Item Código IFS ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO UNID QUANT

    

 

 

 

 

4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA

5.1 Menor Preço Global

5. TIPO DE CONTRATAÇÃO E REGIME/FORMA DE EXECUÇÃO/FORNECIMENTO:

5.1. A presente contratação será efetuada no modelo de sistema de registro de preços, por meio
de processo de licitação, na modalidade PREGÃO, em sua forma eletrônica, do po MENOR
PREÇO GLOBAL, uma vez que o mesmo des na-se à aquisição de bens e serviços comuns, cuja
descrição é obje va, tendo seus padrões de desempenho e qualidade obje vamente
definidos por meio de especificações de mercado.
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6. PRAZO DE ENTREGA DO BEM OU DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

6.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados a par r da data de
sua assinatura, podendo ser prorrogada nos termos da legislação vigente.

6.2. A vigência de cada contrato decorrente da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze)
meses, contados da data de emissão da respec va Ordem de Serviços pelo Contratante,
podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, nos termos da legislação vigente.

6.3. Conforme termos e condições aqui presentes, durante a validade da Ata de Registro de
Preços, será permi do procedimento de carona, adesão e/ou u lização do item registrado,
por quaisquer órgãos interessados, observando-se o quan ta vo máximo previsto em
legislação de registro de preços do município.

6.4. O prazo para as a vações dos computadores em nuvem, previstos em cada contrato
decorrente da Ata de Registro de Preços, será de até 45 (quarenta e cinco) dias corridos.

7. LOCAL DE EXECUÇÃO OU ENTREGA DO BEM:

7.1 A prestação de serviços, deverão ocorrer no prédio sede da CEDAE, localizado na Av.
Presidente Vargas, 2.655, Cidade Nova - Rio de janeiro - CEP 20.210-030

 

8. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

8.1 Os serviços serão fornecidos conforme especifica esse termo de referência.

9. PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO PRODUTO OU SERVIÇO

9.1 A garantia e suporte correspondente a 12 meses de serviço passará a vigorar a após a data
da disponibilização do serviço.

10. FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.1. Os faturamentos mensais e respec vos pagamentos somente irão ocorrer a par r do início
da prestação dos serviços, representado pelas primeiras a vações dos computadores em
nuvem.

10.2. Os faturamentos mensais e pagamentos serão realizados em conformidade com a
quan dade de computadores em nuvem a vos em cada período mensal e seu preço unitário
contratado, podendo ocorrer de forma “pro rata die”, conforme a quan dade e respec vas
datas de ativações ou desativações ocorridas durante o período mensal.

10.3. Para o registro da despesa, a documentação rela va ao pagamento será encaminhada à
CEDAE, devidamente atestada pelo Gerente do Contrato.

10.4. Pagamentos posteriores ao vencimento da obrigação terão a respec va e proporcional
compensação do valor da fatura “pro rata die”, acrescido conforme acordado entre as partes,
a tempo de contrato, observado o percentual de 1% (um por cento) por mês.

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. Da Contratante

11.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Prestadora do Serviço, de
acordo com as cláusulas contratuais ou documento correspondente, e os termos de sua
proposta.

11.1.2. No ficar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de imperfeições na prestação de serviços
que venham a ocorrer, fixando o prazo para a sua correção.
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11.1.3. Pagar à CONTRATADA a importância correspondente à prestação de serviços efe vamente
realizada no prazo pactuado, mediante o competente processo administra vo de
pagamento.

11.1.4. Efetuar, quando couber, as retenções tributárias devidas sobre o valor da Fatura fornecida
pela CONTRATADA, em conformidade com o a legislação aplicável.

11.2. Da Contratada

11.2.1. Designar um Gerente do Projeto.

11.2.2. Comprovar o cumprimento de todos os requisitos técnicos exigidos, a qualquer momento, a
critério da CEDAE.

11.2.3. Firmar Termo de Responsabilidade e Manutenção de Sigilo pelas informações a que ver
acesso durante a execução dos serviços, arcando judicialmente pelas consequências do uso
indevido das mesmas.

11.2.4. Responsabilizar-se por todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do
objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com
materiais, equipamentos, insumos, seguros, impostos, taxas, encargos e demais despesas
necessárias à perfeita execução do objeto.

11.2.5. Executar a prestação de serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de
sua proposta, necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais.

11.2.6. Manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.

11.2.7. Comunicar, imediatamente, por escrito, qualquer anormalidade que impeça ou prejudique o
funcionamento ou andamento dos serviços, prestando à CEDAE os esclarecimentos técnicos
necessários para a normalização dos serviços.

12. AMOSTRA

12.1. Não se aplica.

13. VISITA TÉCNICA

13.1 Não se aplica.

14. ACORDO DE NÍVEIS DE SERVIÇO

14.1. A Prestadora do Serviço deverá garan r a disponibilidade mensal de no mínimo 99% para cada
computador em nuvem.

14.1.1. O cálculo da disponibilidade mensal de um computador em nuvem deverá ter como base a
seguinte fórmula:

Onde:

Disponibilidade mensal = índice de disponibilidade mensal de um computador em nuvem,
tendo como base a quan dade de dias do mês, sendo seu resultado expresso em percentual
(%).

Disponibilidade máxima do período = a disponibilidade máxima do período é o tempo total
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mensal de operação, em minutos, no período mensal. Será calculada a par r do total de dias
do período mensal multiplicado por 1.440 minutos.

∑ de indisponibilidade = somatório do tempo de indisponibilidade de um computador em
nuvem, no período mensal, expresso em minutos.

14.1.2. A Prestadora do Serviço deverá encaminhar mensalmente ao gerente do contrato da CEDAE,
o Relatório Mensal dos serviços, onde deverá constar o índice de disponibilidade mensal de
cada computador em nuvem no período em apuração.

14.1.3. As paradas programadas pela Prestadora do Serviço e aprovadas pela CEDAE não serão
consideradas no índice de disponibilidade mensal. A autorização para a parada programada
deverá ser solicitada pela Prestadora do Serviço com, pelo menos, 24 horas de antecedência.

14.1.4. Também não serão consideradas no cálculo do índice de disponibilidade mensal as
interrupções causadas por falhas nos disposi vos sicos de acesso ou problemas na
conec vidade da internet local. Da mesma forma, não serão contabilizadas as interrupções
decorrentes de questões relacionadas à conec vidade da CEDAE, como firewalls, roteadores,
switches, links e outros a vos de rede. Além disso, não serão contabilizadas as interrupções
causadas por problemas relacionados a aplicações externas não pertencentes à Prestadora
do Serviço e acessadas por meio do computador em nuvem.

14.1.5. O prazo para o início do atendimento de uma solicitação de suporte técnico remoto será de
até 4 (quatro) horas úteis, considerando-se como hora ú l o intervalo de tempo entre as
08:00 as 18:00 horas, de segunda a sexta, com exceção dos feriados. Esse prazo será
computado a partir do horário de envio do e-mail de solicitação de suporte técnico remoto.

14.2. Penalidades pelo Descumprimento dos Níveis de Serviço

14.2.1. Quando o índice de disponibilidade mensal de um computador em nuvem não a ngir 99%
em um período mensal, a penalidade aplicável será de 3,5% do seu respec vo preço unitário
mensal.

14.2.2. Da mesma forma, quando o tempo para início do atendimento de uma solicitação de suporte
técnico remoto (Atendimento de 2º Nível) para um computador em nuvem ultrapassar o
prazo de 4 (quatro) horas úteis, a penalidade aplicável também será de 3,5% do seu
respectivo preço unitário mensal.

15. FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO

15.1. Devido à natureza do objeto é necessário a formalização do contrato entre as partes.

16. CONDIÇÕES GERAIS

16.1. Atendimento À Lgpd – Lei Geral de Proteção de Dados

16.2. Diante da necessidade de atendimento às disposições concernentes à Lei Geral de Proteção de
Dados Pessoais, as partes obrigam-se a adaptar suas soluções e serviços na execução
contratual, em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (“LGPD”- Lei
Federal nº 13.709/2018), bem como em conformidade com eventuais determinações do órgão
regulador/fiscalizador sobre a matéria legislada, em especial no tocante à coleta, tratamento,
compartilhamento, armazenamento, integridade, segurança, sigilo e confidencialidade da base
de dados pessoais sensíveis ou não.

16.3. A Prestadora do Serviço se obriga a realizar a proteção de dados de quaisquer informações
ob das através do contrato formalizado, não podendo realizar quaisquer divulgações ou
transferência de dados para pessoas não autorizadas e/ou terceiros, sob pena de aplicação das
penalidades e sanções previstas na referida legislação, de forma concorrente e solidária.

16.4. A Prestadora do Serviço deverá manter o registro das operações de tratamento de Dados
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Pessoais que realizar, bem como implementar medidas técnicas e organizacionais necessárias
para proteger os dados contra a destruição, acidental ou ilícita, a perda, a alteração, a
comunicação ou difusão ou o acesso não autorizado, além de garantir que o ambiente (seja ele

sico ou lógico) u lizado pela Prestadora do Serviço para o tratamento de Dados Pessoais seja
estruturado de forma a atender os requisitos de integridade e segurança, de atendimento aos
padrões de boas prá cas de gestão e governança e aos princípios gerais previstos na legislação
e nas demais normas regulamentares aplicáveis.

16.5. A Prestadora do Serviço deverá no ficar a CEDAE sobre reclamações e solicitações dos tulares
de Dados Pessoais que venha a receber (por exemplo, rela vos à correção, exclusão,
complementação e bloqueio de dados), sobre as ordens de tribunais, autoridade pública e
reguladores competentes, e quaisquer outras exposições ou ameaças em relação à
conformidade com a proteção de dados pessoais identificadas pelo mesmo.

16.6. A Prestadora do Serviço deverá no ficar a CEDAE de qualquer descumprimento ou suspeita de
descumprimento das obrigações contratuais ou disposições legais rela vas ao processamento
e tratamento dos Dados Pessoais bem como de qualquer violação de segurança no âmbito da
infraestrutura tecnológica e/ou das atividades executadas em decorrência do contrato.

16.7. A CEDAE compromete-se a auxiliar a Prestadora do Serviço com obrigações advindas da esfera
judicial ou administra va, de acordo com a Lei de Proteção de Dados, fornecendo informações
relevantes disponíveis e qualquer outra assistência para documentar e eliminar a causa e os
riscos impostos por quaisquer violações de segurança.

16.8. As partes declaram que manterão, durante toda a execução contratual, no mínimo, os padrões
de segurança, de privacidade e de proteção de dados, aptas a proteger os dados pessoais de
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.

16.9. Ao término da relação contratual, deverão os controladores dos dados eliminar, corrigir,
anonimizar e/ou bloquear o acesso aos mesmos, em caráter defini vo ou não, que verem
sido tratados em decorrência do contrato, estendendo-se a eventuais cópias, salvo mediante
instrução diversa ou em virtude de base legal que permita a manutenção desses dados.

16.10. Qualificação Técnica

16.10.1. A licitante deverá apresentar um ou mais atestados de capacidade técnica, fornecido
por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove ter prestado serviços de
natureza per nente e compa vel com o objeto deste Termo de Referência, com
caracterização do bom desempenho da licitante.

16.10.2. Entende-se como compa vel atestado que comprove o fornecimento de serviços de,
no mínimo, 3.360 computadores em nuvem, correspondente a 30% do quan ta vo
es mado neste Termo de Referência. Será permi da a soma das quan dades indicadas
nos atestados fornecidos, desde que haja concomitância nos períodos dos serviços.

16.10.3. Cada atestado deve ser emi do em nome da empresa par cipante da licitação e deve
mencionar explicitamente o fornecimento de serviços de computadores em nuvem (ou
computadores virtuais em nuvem ou Desktops as a Service (DaaS) ou termos similares
que designem o modelo de computadores em nuvem descrito neste Termo de
Referência).

16.10.4. Todos os atestados apresentados devem estar em nome da licitante, impressos em
papel mbrado da ins tuição emissora e assinados por uma autoridade competente,
devidamente identificada e com seu cargo indicado.

16.10.5. Os atestados de capacidade técnica poderão ser diligenciados, a fim de verificar as
autenticidades de seus conteúdos.

16.11. Gestão e Fiscalização
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16.11.1. Após a celebração do instrumento contratual, compe rá ao ordenador da despesa a
imediata designação de servidores para atuarem e responderem diretamente pelo
acompanhamento e fiscalização da execução do objeto contratado.

16.11.2. Em até 04 (quatro) dias úteis do mês subsequente ao mês do serviço prestado,
deverá ser encaminhado ao Gerente do Contrato, pela Prestadora do Serviço, um
Relatório Mensal dos serviços realizados no período de apuração, com o total de
computadores em nuvem ativos e inativados no período.

17.ASSINATURAS

 

ANEXO – MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS

 

RAZÃO SOCIAL:
_________________________________________________________________________________

ENDEREÇO:
_________________________________________________________________________________

CNPJ:
_________________________________________________________________________________

TELEFONE E CONTATO: _________________________ E-MAIL:
__________________________________________

 

Descrição Unidade
Preço

Unitário
Mensal (R$)

Quantidade
Mensal

Preço Total
Mensal (R$)

Prestação de Serviços de Tecnologia
da Informação para Fornecimento de
Serviços de Computadores em Nuvem

Computador
em Nuvem

 3.000  

Preço Total Anual:

Preço Total Anual por Extenso:

1. Declaramos que concordamos com todas as condições estabelecidas no Termo de Referência.
2. O prazo de validade da presente Proposta deverá ser de no mínimo 90 (noventa) dias, contados da

data de sua entrega.
3 . A presente proposta deverá ser devidamente preenchida, em papel mbrado e assinada pelo

representante legal da proponente.

Data e Local

_________________________________

Assinatura do Representante Legal

 
Rio de Janeiro, 21 agosto de 2023

Documento assinado eletronicamente por Humberto Barboza, Assessor, em 21/08/2023, às 17:16, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 58104243 e o código
CRC 51EB2821.

Referência: Processo nº SEI-150001/021346/2023 SEI nº 58104243

Avenida Presidente Vargas, 2655 - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20210-030
Telefone:   
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